
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

P R O C E S S O:     TC- 05.103/10 
Prefeitura Municipal de Maturéia. Regularização de 
vínculo funcional de agentes comunitários de saúde 
(ACS). Legalidade de parte dos atos de provimento. 
Necessidade de apresentação de documentos e 
justificativas. Assinação de prazo. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – TC -00368/13 

RELATÓRIO 
 
1. Cuidam os presentes autos do exame da legalidade dos atos de regularização de 

vínculo funcional decorrentes de processo seletivo promovido pelo Estado da 
Paraíba em parceria com o município de Maturéia, para provimento dos cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde. 

2. A Auditoria, em relatório de fls. 41/49, destacou que os servidores Adalberto de Souza 
Santana, José Betanio Cordeiro Júnior e José Geraldo da Costa Ferreira foram 
contratados por excepcional interesse público, não havendo registro de processo 
seletivo anterior. Quanto aos demais servidores (tabela de fls. 49), a Auditoria 
concluiu terem sido cumpridas as exigências legais e sugeriu o registro dos atos 
de provimento. 

 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (tabela de fls. 49) 

 
NOME PORTARIA CARGO FOLHA 

Maria Arizonilda da S. Pedrosa 030/2007 ACS 08 
Irene Amaral de Souza 029/2007 ACS 09 
Reinaldo Soares de Araújo 028/2007 ACS 10 
Romero Firmino do Carmo 027/2007 ACS 11 
Maria Lúcia Q. Ferreira 026/2007 ACS 12 
Maria de Fátima L. de Souza 025/2007 ACS 13 
Márcia Maria Torres da Costa 024/2007 ACS 14 
Laudecir Chagas de Araújo 023/2007 ACS 15 
Sônia Maria Dias de Morais 021/2007 ACS 16 
Maria Helena Barbosa de Almeida 020/2007 ACS 17 
Maria de Fátima C. da Silva 019/2007 ACS 18 
Luciene do Nascimento Freitas 018/2007 ACS 19 
Judith Karine de Arruda 017/2007 ACS 20 
João Paulo Resende de Oliveira 016/2007 ACS 21 
 
3. Citado, o gestor deixou escoar o prazo sem manifestação. 
4. O MPjTC, em cota da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 51/52), solicitou 

a citação dos servidores mencionados pelo relatório técnico, para se manifestarem 
acerca da matéria. 

5. Efetuadas as citações, nenhum dos interessados compareceu aos autos (Adalberto 
de Souza Santana, José Betanio Cordeiro Júnior e José Geraldo da Costa Ferreira). 

6. O MPjTC, em cota da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 70/71), pugnou 
pela assinação de prazo ao Prefeito Municipal de Maturéia, Sr. Daniel Dantas 
Wanderley, para prestar informações e submeter documentos que se contraponham 
ao apurado pela Auditoria, sob pena de multa. 

7. Foram ordenadas as intimações de estilo. É o relatório. 
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VOTO DO RELATOR 
 

A Unidade Técnica verificou que três (03) servidores, os Srs. Adalberto de Souza 
Santana, José Betânio Cordeiro Júnior e José Geraldo da Costa, ocupam cargos de Agente 
Comunitário de Saúde por meio de contrato por excepcional interesse público, sem 
notícia de processo seletivo anterior.  

Assim, na esteira do pronunciamento ministerial, cabe instar o atual Prefeito 
Municipal de Maturéia, Sr. Daniel Dantas Wanderley, para apresentar os 
esclarecimentos e documentos necessários ao saneamento da falha.  

Observo, ainda, o descumprimento da Resolução Normativa RN TC 13/2009, 
alterada pela RN TC 01/2010 quanto à data de envio da documentação ao Tribunal. 
Entendo oportuno que o gestor apresente esclarecimentos acerca do atraso da remessa 
dos documentos. 

Voto, pela:  

a) Reconhecer a legalidade dos atos de Agentes Comunitários de Saúde dos 
servidores relacionados abaixo, concedendo-lhes os respectivos registros: 

 

NOME PORTARIA CARGO FOLHA 
Maria Arizonilda da S. Pedrosa 030/2007 ACS 08 
Irene Amaral de Souza 029/2007 ACS 09 
Reinaldo Soares de Araújo 028/2007 ACS 10 
Romero Firmino do Carmo 027/2007 ACS 11 
Maria Lúcia Q. Ferreira 026/2007 ACS 12 
Maria de Fátima L. de Souza 025/2007 ACS 13 
Márcia Maria Torres da Costa 024/2007 ACS 14 
Laudecir Chagas de Araújo 023/2007 ACS 15 
Sônia Maria Dias de Morais 021/2007 ACS 16 
Maria Helena Barbosa de Almeida 020/2007 ACS 17 
Maria de Fátima C. da Silva 019/2007 ACS 18 
Luciene do Nascimento Freitas 018/2007 ACS 19 
Judith Karine de Arruda 017/2007 ACS 20 
João Paulo Resende de Oliveira 016/2007 ACS 21 

  

b) Assinação de prazo de 60 (sessenta) dias, ao Prefeito Municipal de Maturéia, 
Sr. Daniel Dantas Wanderley, sob pena de multa e outras cominações legais, para: 1) 
apresentar justificativas e documentação acerca dos aspectos questionados pela 
Auditoria quanto ao provimento dos servidores Adalberto de Souza Santana, José 
Betânio Cordeiro Júnior e José Geraldo da Costa; e 2) esclarecer o motivo do 
descumprimento dos prazos previstos na Resolução Normativa RN TC 13/2009, alterada 
pela RN TC 01/2010 para a remessa da documentação a esta Corte. 

 

DECISÃO  DA 2ª CÂMARA DO  TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.103/10, 
os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM: 
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a) Reconhecer a legalidade dos atos de Agentes Comunitários de 
Saúde dos servidores relacionados abaixo, concedendo-lhes os respectivos 
registros: 

NOME PORTARIA CARGO FOLHA 
Maria Arizonilda da S. 
Pedrosa 

030/2007 ACS 08 

Irene Amaral de Souza 029/2007 ACS 09 
Reinaldo Soares de Araújo 028/2007 ACS 10 
Romero Firmino do Carmo 027/2007 ACS 11 
Maria Lúcia Q. Ferreira 026/2007 ACS 12 
Maria de Fátima L. de Souza 025/2007 ACS 13 
Márcia Maria Torres da 
Costa 

024/2007 ACS 14 

Laudecir Chagas de Araújo 023/2007 ACS 15 
Sônia Maria Dias de Morais 021/2007 ACS 16 
Maria Helena Barbosa de 
Almeida 

020/2007 ACS 17 

Maria de Fátima C. da Silva 019/2007 ACS 18 
Luciene do Nascimento 
Freitas 

018/2007 ACS 19 

Judith Karine de Arruda 017/2007 ACS 20 
João Paulo Resende de 
Oliveira 

016/2007 ACS 21 

  

b) Assinar prazo de 60 (sessenta) dias, ao Prefeito Municipal de Maturéia, 
Sr. Daniel Dantas Wanderley, sob pena de multa e outras cominações 
legais, para: 1) apresentar justificativas e documentação acerca dos 
aspectos questionados pela Auditoria quanto ao provimento dos servidores 
Adalberto de Souza Santana, José Betânio Cordeiro Júnior e José Geraldo 
da Costa; e 2) esclarecer o motivo do descumprimento dos prazos previstos 
na Resolução Normativa RN TC 13/2009, alterada pela RN TC 01/2010 
para a remessa da documentação a esta Corte. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2013. 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
 Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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